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TEXTO /JUSTIFICACAO

Acrescente-se, onde couber, artigo com a seguinte redacao:
O Art. 26, inciso I, da Lei n®9.427/96 passa a vigorar nos seguintes termos:

“I - 0 aproveitamento de potencial hidraulico de poténcia superior a 5.000 kW
(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil
quilowatts), destinado a producdo independente ou autoproducgdo, serad
considerado pequena central hidrelétrica, independentemente do tamanho do
reservatorio.”

Revogacdo do inciso VI do art. 26 da Lei n°® 9.427/96.

JUSTIFICACAO

Principio que deve nortear a nova proposta de aprimoramento do marco legal do setor de
energia elétrica é o de propiciar tratamento especial aos pequenos investidores em geracdo de
energia elétrica, conforme determina o art. 170, inciso 1X, da Constituicdo Federal de 1988,
buscando assim simplificar os regimes de outorga e incentivar a geragdo hidrelétrica no pais,
que possui grande importancia em razéo da ndo intermiténcia, capacidade de estocar e preco de
venda.

A classificacdo regulatdria das PCHs, através do tamanho do reservatério, promovida pela
ANEEL, também tem se mostrado ineficiente e onerosa para o sistema elétrico, em razdo do
déficit de usinas hidrelétricas com reservatorio, pois ja faz alguns anos que se constroem PCHs
a fio d’agua.

Como é de notdrio conhecimento, o reservatdrio é extremamente benéfico para o sistema
elétrico para operagdo no horario de pico, ainda que seja diario. No entanto, o sinal regulatério
e o0s incentivos da legislacdo atual vdo no sentido diametralmente oposto: o0 de punir o
empreendedor que proponha um reservatorio em seu projeto, pois deixaria de ser enquadrado




como PCH. Néo bastasse as dificuldades ambientais e o custo das terras para reservatério que
ja oneraram naturalmente o projeto, o empreendedor ainda é direcionado a reduzi-lo para que
ndo seja punido com a perda do desconto da TUSD/TUST (e agora, o prémio de energia
incentivada).

Além disto, da forma que esta posto, haveria, sem motivacéo ldgica (pelo contrario, como
exposto acima), uma unica classe de fonte renovavel objeto de autorizacdo sem direito ao
prémio: os empreendimentos do inciso VI do caput do art. 26 da lei 9.427/1996, ou seja, aqueles
empreendimentos hidrelétricos de até 50 MW sem caracteristicas de PCH, justamente aqueles
que contribuem com os maiores reservatérios. E, por também serem autorizacBes, devem
competir diretamente com os demais que receberdo o prémio de incentivo, caracterizando uma
disputa desleal, injusta e injustificada.

Assim, nossa proposta é de se nivelar no tocante ao prémio de incentivo, todos 0s
empreendimentos passiveis de autorizacdo, deixando de discriminar apenas 0s aproveitamentos
hidrelétricos entre 5 e 50 MW sem caracteristicas de PCH.
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